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Oficio f 297 I9$-SADNI/GAB Pitanga, 29 de maio de 1998

Senhor Presidente

Anexo ao presente expediente, estamos enüando o Projeto de Lei

n" 30/98, para os fiâmites normais nessa Casa de Leis'

Sendo o que tínhamos paÍa o momento, aproveitamos o ensejo

para reiterar nossos protestos de consideração e apreço'

Atenciosamente

BU'HMANN
MUNICIPAL

IWT'NTCíETO DE PTTANGA

EXMO. SR.

ORLANDO WALECKI
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

I

<



,7MUNICIPIO DE PITANGA
PRAÇA 28 DE JANEIRO, 171 - CAIXA POSTAL 11 - FONE: (042)746-1122

PROJETO DE LEI N" 30/98

FAx: (042) 746-1172
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3 SUMULA: lmplanta no âmbito da administração

direta do Poder Executivo do Município de Pitanga,

o Plano de Carreira e Remuneração do Magisterio'

MUNICIPAL DE VEREADORES DE PITANGA" ES-

TADO DO PARANA, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIO-

NO A SEGUINTE LEI:

rÍruro t
CAPÍTULO UNICO

DAS DISPOSIÇOPS PRELIMINARES

ffos.

III - Area de atuação - campo de trabalho onde atua ou atuará o

Art. 10 - o Plano de carreira e Remuneração do Magistério do

Município de Pitanga - PCRM , organizao Quadro Proprio do Magtstério-QPM'

p*u ur reries inicials do Ensino Fundamental, e e instituído com fundamento nos

irincipios Ou uutotiração e do desenvolvimento profissional' de acordo com a

ãstruttra e o planejamento definidos nesta lei'

Art.20 - lntegram a carreira do Magistério nos sistemas de ensino

público, os profissionais qu. .*.r.em atiüdades de docência e os que oferecem

suporte pedagogico direto a tais atiüdades, inclúdas as de direção ou adminis-

tração escolaÍ, pi*.j*.nto, inspeção, supervisão e orientação educacional'

Art. 3o - O município incumbir-se-á de oferecer e manter a Educação

Infantil de 0 (zero) a 6 (seis) anos'

Art. 40 - Para efeito desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I-CargoPúblico-conjuntodeatribuiçõeseresponsabilidades
conferida, ao irt.g;t. do QPM, iuacten ado pelo seu grupo. ocupacional'

definido pelo conjunto de cargos óom afinidades entre si quanto à natureza do

ffabalho ou grau ãe coúecimento necessário ao exercício.

II - Atividades inerentes à educação ou nela incluídas - a adminis-

tração, o ensino, a pesquisa, as especialidades na educação, a recreação e ou-

ocupante do cargo ou onde exerce a sua função'

t
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IV - Função - Conjurto de atribuições e responsabilidades específi-

cas conferidas aos ocupantes do cargo de professor de ensino frrndamental, séri-

es iniciais, educação infantil, aos especialistas, técnicos pedagogicos e técnicos

administrativos.

V- Nível - Posicionamento gradual de forma HorizontallDiagonal,

dentro da tabela de vencimentos, de acordo com o tempo de serviço.

VI - Padrão de Referência - Codigo que identifica e posiciona o

profissional integrante do QPM, dentro da tabela de vencimentos, de acordo

com o seu grau de habilitação profissional específica'

Do QUADRo -#lHtSJt *o"ISrERIo
CAPÍTULO I

DOS CARGOS, FUI\ÇÕES, PADRÕES DE REFERÊI\CIA E NÍVEIS

Art. 5o - Os cargos do Quadro Proprio do Magistério serão proü-

dos, segundo o Estatuto do Magistério do Municipio de Pitanga, mediante con-

curso público de Provas e títulos.

Art. 6o - Os padrões de Referência paÍa posicionamento ou enqua-

dramento do professor integrante do QPM são os seguintes:

PadrãodeReferênciaI-Ensinomédiocompleto,namodalidade
Normal.

PadrãodeReferênciaII-Ensinomédiocompleto,namodalidade
Normal, mais r t"*l *" a. .tt-dos adicionais na area de Magisterio'

Padrão de Referência III - Ensino medio completo, na modalidade

Normal, u.r.rãdu d. li..*iatur-a curta, obtida em curso de grau superior na

área de educação.

Padrão de Referência IV - Ensino médio completo, na modalidade

Normal, ,.r.r.id-u d. li.enciatura plena obtida em grau superior na área de edu-

cação.

t
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Padrão de Referência V - Ensino medio completo, na lnodalidade

Normal, acrescida de habilitação específica em grau superior, mais curso de Pos-

graduação naareade educação, e cursos subseqüentes (Mestrado e Doutorado)

Art. 7o- O Quadro Proprio do Magistério-QPM, estruturar-se-á na

observância das iireas de atuação, assim estabelecidas:

I - Area de Atuação Geral: Educação Infantil, Educação Especial e

Ensino Fundamental séries iniciais, com profissionais de Padrão de Referência I,

II, III, IV E V;

rI - Area de Atuaçao em Educa : Educação Física para o

ensino Fundamental, com Profissionais de:

Padrão de Referência IV. Habilitação específica em Grau Superior,

obtida em curso de Licenciatura Plena em Educação Física;

padrão de Referência V: Habilitação específica em Grau Superior,

obtida em curso d. lrt.".*t*u plena em Educação Física, acrescida de curso de

pós-gfaduaçáo,na ireade educação, e cursos subseqüentes (Mestrado e Douto-

rado).
III - Área de Atuação Específica em Educação:

MUNICIPIO DE PTTANGA

1 - SuPervisor Educacional:

padrão de Referência IV: Ensino Médio completo na modalidade

normal, mais formação em grau superior em Pedagogia com habilitação especí-

fica em supervisão escolar.

padrão de Referência V: Ensino médio completo na modalidade

normal, mais formação em gfu, trp.rior em Pedagogia com habilitação especifi-

ca em Supervisão Éscolar àcresciáo de curso de Pos-Graduação ou cursos sub-

seqüentes (Mestrado ou Doutorado) na area de Educação.

2 - Orientador Educacional:

padrão de Referência IV: Ensino médio completo na modalidade

normal, mais formação em gfu,r t,rp.tior em Pedagogia com habilitação específi-

ca em Orientação Educacional.

t
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Padrão de Referência V Ensino médio completo na modalidade

norÍnal, mais formação em grau sllpenor em Pedagogia com habilitação específi-

ca em Orientação Educacional, acrescido de curso de Pos-Graduação ou curso

subseqüentes (Mestrado ou Doutorado) na area de Educação

MUNICIPIO DE PTTANGA

CAPÍTLILO II
DO QUADRO AUXILIAR DO MAGISTERIO

Art. 8o- Ficam criados e oficializados, dois cargos de caráter auxiliar

no desenvolvimento do ensino, fora da docência, com tantas vagas quanto as

necessárias, que são.

I - Técnico Pedagogico.
- cargo p*u or u*iliares do magistério que atuarão na area de Pla-

nejamento, Inspeção, e Coordenação, na Secretaria de Educação e Cultura'

II - Técnico Administrativo:
- cargo para os auxiliares que atuarão na iírea de Administração e

Documentação junto à secretaria de Educação e às Escolas.

§ l% O provimento desses caÍgos será feito por nomeação apos con-

curso público de p.o'ras e títulos, o, po. aproveitamento de pessoal já lotado'

...rqoud.ado de ácordo com esta Lei ou transferido de acordo com o Estatuto

dos §ervidores Públicos do Município ou outra forma legal.

§ 2% Os ocupantes desses cargos a serem criados terão tabela de pa-

drão de reierência, níveis e vencimentos, e receberão remuneração junto ao Pro-

grama de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental'

Art 9"- Os padrões de referência para posicionamento ou enquadra-

mento dos auxiliares ào magistério aos cargos criados de acordo com o art'8o,

são os seguintes:

I - Tecnico Pedagogico:

padrão de Referência I - ensino médio completo, acrescido de curso

de graduação em nível de 3o gau, concluído ou iniciado até 1998'

padrão de Referência II - ensino médio completo, acrescido de curso

de graduação.ttr ri*t a.:o g.au, mais curso de pos-graduação em educação'
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Padrão de Referência III - ensino médio completo, acrescido de curso

de graduação em nível de 3" grau, mais curso de pós-graduação e mestrado em

educação.

II - Técnico Administrativo

Padrão de Referência I - ensino médio completo.

Padrão de Referência II - ensino medio completo, acrescido de curso

de graduação em nível de 3o gau.

padrão de Referência III - ensino médio completo, acrescido de gra-

duação em nível de 3o gau, mais curso de pos-gfaduação e mestrado.

parágrafo Unico - A experiência mínima para o exercício profissional

de qualquer dai funções pertinentes aos caÍgos de técnico pedagógico e técnico

aun'-inistrativo será de dois anos, adquirida em qualquer nível ou sistema de en-

sino, r[rblico ou Privado.

CAPÍTULO III
DA PROGRESSÃO

Art. l0 - Progressão e a elevação de nível ou padrão de referência do

integrante do Quadro Próprio do Magistério, dentro das tabelas de padrões, ní-

veis e vencimentos.

Art 1l - Constituirão incentivos de progressão por qualificação de tra-

balho docente:
I - dedicação exclusiva ao cargo no sistema de ensino;

II - desempeúo no trabalho mediante avaliação segundo parâmetros

de qualidade do exercício profissional;

III - qualificação em instituições credenciadas:

IV - tempo de serviço na função docente;

V - avaliações periodicas de aferição de conhecimentos, de docên

cia e pedagogico.

Art. 12 - A promoção por progressão horizontaUdiagonal, dar-se-á

com a elevação de nível na tabela de níveis e vencimentos, dentro do

padrão de referência em que está posicionado o integrante do Quadro
Magistério e ocoÍrerá por antigtiidade ou merecimento'

respectrvo
Proprio do
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§ l% Por antigüidade entende-se o tempo de exercício do cargo no

serviço ativo.

§ 2% Por merecimento entende-se a demonstração do docente ou do

especialistá em educação, do correto exercício de suas atribuições, preenchidos

ainda, os reqüsitos essenciais de disciplina e avaliação de desempeúo.

§ 3% A primeira progressão dar-se-á apenas por antiguidade e ocoÍre-

rá aos O: (tres; anos de exircício, incluído o estágio probatorio, e as demais, a

cada02 (dois) anos.

§ 4% A avaliação de desempeúo será realizada segundo critérios de-

finidos ,r.rtu Lei, e tem por finalidade aferir objetivamente o resultado do traba-

lho efetivo do profissional em sua area de atuação'

Art. 13 - Para o professor ou especialista de educação ser promoüdo

por merecimento para o nível subseqüente de seu padrão de referência, deverá

no p.-o estabeleãido, completar 120 (cento e vinte) pontos, conquistados em

participação de cursos p*u àtoulização profissional, conforme o estabelecido no

anexo t áeste Plano de Carreira e Remuneração, e aplicado por Comissão desi-

gnada pelo Executivo MuniciPal.

Art. 14 - O profissional de educação que discordar do resultado de sua

avaliação poderá, ,o p.-o de l0 (dez) dias, interpor recurso administrativo di-

rigido a uma Comissãã especialmente designada, constituída de 03 (três) pesso-

as-, onde estará incluído 0l (um) representante da categoria.

§ l% Não serão incluídos beneficios que impliquem afastamento da

escola, tais como: faltas abonadas, justificadas ou licenças não preüstas na

Constituição Federal;

§ 2% A Comissão a que se refere este artigo, emitirá parecer conclusi-

vo dentro de l5 (quinze) dias, contados da data de recebimento do recurso.

Art. 15 - As avaliações para que se efetue a progressão horizon-

taUdiagonal serão processadas no primeiro quadrimestre do ano, efetivadas em

abril, para entrar em ügor em maio do mesmo exercício.

Art. 16 - Por progressão vertical entende-se a elevação imediata do

padrão de referência dentro da tabela de níveis e vencimentos, do posicionado



-MUNICIPIO DE PITANGA
PRAÇA 28 DE JANEIRO, 171 - CAIXA POSTAL 11 - FONE: (042)746-1122 - FAX: (042) 746-1172

o superior, atingido o grau de formação exigido para o novo padrão de re-

ferência.

§ l"- Para obter a progressão vertical, o integrante do Quadro Froprio

do Magistério deverá requerê-la, juntando a documentação necesssária e com-

probatória de sua formação , até o último dia útil do mês de janeiro.

§ 2% O integrante do Quadro Proprio do Magistério ocupará no novo

padrão de referência, a que fez jus, nível equivalente ou colrespondente ao que

ocupava no padrão de referência anterior.

Art. 17 - No mês de abril do ano em que se completarem 02 (dois)

anos de ügência desta Lei, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a Se-

cretaria de Administração por seu Departamento de Recursos Humanos e os

Orgãos representativos da categoria, instituirão uma comissão destinada a pro-

mover os levantamentos necessários à implantação da progressão horizon-

taVdiagonal, para ügorar no mês de maio.

Art. 18 - Não obterá a progressão horizontaUdiagonal ou a vertical, o

integrante do Quadro Proprio do Magisterio que:

I - estiver em estágio Probatorio;
II - estiver aPosentado;
III - estiver em disPonibilidade;
IV - estiver em licençaparatratar de interesse particular;

V - estiver no período de interstício a que se refere o art. 11 desta

Lei;
VI - teúa sofrido punição disciplinar;
V11 - estiver em afastamento por período que não seja considerado de

efetivo exercício, nos termos da lei que instituiu o Estatuto do Magisterio Muni-

cipal;

Vm - estiver nos casos de afastamentos paÍa

a) desempeúo de mandato classista;

b) exercíóio de mandato eletivo da União, do Estado ou do Município;

c) exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal ou de outros Municípios.

Art. 19 - O exercício de cilgo em comissão ou de firnção gratificada e

de mandato classista, dentro da educação não impede o avanço horizon-

taVdiagonal ou o vertical.
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CAPÍTULO Iv
DA PROMOÇÃO

Art. 20 - A promoção compreende, além da progressão normal dentro

da tabela de padrão de referéncia, níveis e vencimentos, também a passagem do

integrante do Quadro Proprio do Magisterio, de um para outro caÍgo, mediante

apro'vação préüa em concr.rrso interno de provas e títulos, respeitada a qualifica-

çào . a habilitação profissional, exigidas por lei, e condicionada à existência de

vaga

Art.21 - A promoção será precedida de lista classificatória e, verifi-

cado empate no, p.o.órro, .êl.tivos, terão preferência os candidatos com maior

tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino'

Art.22 - Apos a promoção, o integrante do Q.P.M. será avaliado du-

rante 02 (dois) *o, é confirmado no cargo, se preencher os requisitos necessá-

rios à p...-éncia, observado seu desempeúo e o regUlamento específico'

parágrafo Unico - Se o promoüdo não obtiver uma avaliação de de-

sempeúo satisfatória, poderá ,.t i.tonduzido ao cargo, padrão de referência e

nível de vencimento anteriores, sem outro prejuízo na carreira'

CAPÍTULO V
DAS NORMAS GERAIS DO ENQUADRAMENTO

Art. 23 - O enquadramento do integrante do Quadro Proprio do Ma-

gisterio será determinado peta frrnção exercida quando da entrada em vigor desta

tei, e pela correlação exiitente entre os respectivos cargos na forma dos anexos

II e III, partes integrantes.

Art.24 - Os profissionais integrantes do Quadro Proprio do Magisté-

rio serão posicionados nos respectivos padrões de referência, na forma preüsta

nos artigos 5o e 8o desta Lei.

CAPÍTULO VI
DOS DIRETORES DE ESCOLAS E CRECHES

AÍt. 25 - A firnção de diretor de escola e de creche, identificada pelos

símbolos FGD e FGDC, respectivamente, compreende aquela a qual estejam

inerentes atiüdades de direção, envolvendo a administração

orientação do frurcionamento e a articulação entre os diversos
, a organizaçáo, a
setores do estabe-
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com a comunidade, e será exercida por integrante do Quadro Proprio

do Magistério, designado pelo chefe do Poder Executivo, devendo para o exer-

cício aá tnçao, ter como qualificação mínima, a formação em Magistério para a

direção de cieche e a graduação em Pedagogia ou pos-graduação, nos termos do

an.-A+ da Lei 9.394 de20 de dezembro de 7996,paÍaadireção de escola.

§ 1% O município teráprazo de 04 (quatro) anos a partir de 20 de de-

zembro de 1.997, para concretízar o cumprimento da determinação referente à

qualificação mínima exigida para afirnção de diretor de escola.

§ 2% Dentro do prazo previsto no parágrafo anterior será admitido

pila o exeicício da frrnção de diretor de escola, profissional do Q P.M. que tiver

àoncluído grau superioi.* ilreas específicas de educação ou üer a concluí-lo no

período.

§ 3% Para escolas em locais onde não haja profissional habilitado em

gruo ,up.iio., será admitido aquele que iniciar grau superior nos anos de

199811999.

§ 4r Para a qualificação exigida ao diretor de creche, será assegurado

o prazo preüsto no parágrafo 1o deste artigo, para formação.

Art.26 - Findo o período de designação, o ex-diretor terá assegurada a

sua lotação na mesma unidáde escolar e a redução de sua jornada de trabalho,

com vencimentos equivalentes.

parágrafo Unico - Não serão permitidas incorporações de quaisquer

gratificaçOes pór funções, aos proventos de aposentadoria dos profissionais do

Quadro Proprio do Magistério.

Art.27 - O Diretor terámandato de 02 (dois) anos, permitida a recon-

dução por mais um período de mandato, ao fim do qual deverá ser substituído.

parágrafo Unico - A retirada da FGD do diretor, de forma automática,

e a redução daJornada de trabalho, não caracteizaredução de vencimento.

CAPÍTULO vII
DO PROVIMENTO DO ESTÁGIO PROBATORIO

Art.28 - Os cargos do Quadro Proprio do Magisterio são os mantidos.

f

(

criados ou estabelecidos por esta Lei, e serão providos mediante
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público de provas e títulos, admitidas formas simplificadas de seleção

pública que assegurem igualdade de oportunidades aos candidatos ao ingresso,

valorizando-se o mérito e a qualificação, em caso de contrato temporário, para

eventuais substituições.

Parágrafo Unico - Os concursos públicos para o ingresso na çarreira
do Magisterio serão realizados pelo menos de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos,

de acordo com as necessidades do Município e a existência de vagas.

Art. 29 - A nomeação para cargo de proümento efetivo no Q.P.M.,
dar-se-á exclusivamente ao nível inicial de carreira, observando-se ainda, a
qualificação e o padrão de referência confoÍrne a tabela de padrões, níveis de

vencimentos, anexos II e III, partes integrantes.

§ l% Será integrante do Quadro Próprio do Magisterio, o profissional
que for considerado apto paÍa a função ou cargo, após estágio probatório de 02

(dois) anos.

§ 2'- O Estágio Probatório ocoÍrerá apos a posse por nomeação e a
investidura pennanente ou definitiva no cargo ou função ocupados.

§ 3'- A avaliação de desempeúo e da aplicação do profissional será

feita durante,e ao final do estágio probatorio, da forma e critérios que o regula-
mento estrpular.

§ 4% A desaprovação do profissional em estágio probatorio acarretará
a sua exoneração antes do final do período de 02 (dois) anos, assegurada a sua

ampla defesa.

Art. 30 - O cargo de professor do Ensino Fundamental (séries iniciais)
será proüdo em caráter efetivo, através de concurso de promoção, podendo na

conformidade de suas respectivas habilitações profissionais, concolrer a ele to-
dos os titulares efetivos, com 02 (dois) anos de docência e deüdamente qualifi-
cados.

CAPÍTULO VIII
DA LOrAÇÃO

Art. 3l - O Plano de lotação para o Quadro Proprio do Magistério,
será aprovado por decreto a partir da proposta do Departamento de Recursos
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à Secretaria Municipal de Administração, fundamentado nos levanta-
mentos realizados pela Secretaria Muricipal de Educação e Cultura.

§ l% O integrante do Q.P.M. não poderá em hipotese alguma ter
exercício em outra area, que não a do Magisterio, salvo quando a cedência ocor-
rer sem ônus para o sistema de ensino.

§ 2% Os servidores do Quadro Proprio do Magistério serão lotados
exclusivamente na Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 32 - A nomeação para a primeira investidura obedecerá ordem ri-
gorosa de classificação em concurso público.

§ 1% A nomeação dependerá de aptidão aferida em exame de saúde
por orgão competente do Município, garantindo a nomeação do deficiente fisico
com capacidade de exercício atestado.

§ 2r Os candidatos classificados no concurso serão chamados no pra-
zo de 15 (quinze ) dias da publicação do Edital, devendo no dia da apresentação,
fazer a escolha do local onde prestarão serviços, obedecida a ordem de classifi-
cação.

§ 3% O não comparecimento do candidato no dia e hora de apresenta-

ção, sem justificativa por escrito apresentada dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, implicaránaperda do direito à nomeação.

§ 4% Observado o prazo do parágrafo segundo, e facultado ainda ao

candidato, o pedido de deslocamento para o final da ordem de classificação, ou
o comunicado oficial e formal de sua desistência ao direito adquirido pelo con-
curso.

rÍruro ry
DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

CAPITULO I
DOS DIREITOS DOS PROFISSIONAIS DE ENSINO

Art. 33 - Além dos preüstos no Estatuto dos Servidores Públicos
constituem direitos dos profissionais do ensino:

I - o acesso a informações educacionais, bibliografra, material didá-
tico e outros instrumentos bem como assessoria psicopedagogtrca, que auxilie
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a melhoria de seu desempeúo profissional e a ampliação de seus co-

úecimentos;

II - a oporfunidade de afastamento, com ou sem venclmentos para

freqüentar cursos de graduação e pos-graduação, afialização e especiahzação

profi s sional, conforme re gulamentação propria ;

III - a disposição no ambiente de trabalho, de instalações e material

técnico-pedagógico, suficientes e adequados para que exerçam com eficiência

suas firnções;

IV - a remuneração de acordo com nível de habilitação, tempo de

serviço e regime de trabalho, conforme o estabelecido nesta Lei,

V - a igualdade de tratamento no plano administrativo pedagogico,

independentemente de seu vínculo fi.rncional;

VI - a participação, como integrante do Conselho Escolar ou APM

(Associação de Pais e Mestres), nos estudos e deliberações que afetem o pro-

cesso educacional;

VII - a liberdade de expressão, manifestação e organtzação em to-

dos os níveis, especialmente na unidade escolar;

1/|II - a participação no processo de planejamento, execução e ava-

liação das atiüdades;

IX - a reunião na unidade escolar, para tratar de assuntos de inte-

resse da categoria e da educação em geral, sem prejúzo das atiüdades escola-

res;

X - a igualdade de tratamento, sem preconceito de raça, cor, religi-

ão, sexo ou qualquer forma de discriminação em decorrência do exercício pro-

fissional.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGEI\S
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Art. 34 - Alem de outras vantagens estatutárias, os profissionais do

ensino poderão receber, juntamente com os vencimentos do cargo as seguintes

gratificações:

I - pelo exercício de fimções diretivas;

II - pelo trabalho com portadores de necessidades especiais;

III - pela regência em classe de lu série do Ensino Fundamental;

IV - pela regência em classe de aceleração de aprendizagem ou cor-

reção de fluxo.

t

CAPÍTULO III
DA GRATIFICAÇÃO pnrA FUNÇÃO UmnrIvA

Art. 35 - Aos Diretores de Escola serão atribuídas Funções Gratifi-

cadas pelo exercício, identificadas pelos símbolos FGD-I; FGD-2; FGD-3,

FGD-4 constantes do anexo IV deste plano.

§ l. - As FGD serão atribuídas de acordo com o número de alunos

matriculados no estabelecimento por ele dirigido.

§ 2" - A proporcionalidade da gratificação face o número de alunos

matricúados e com efetiva freqüência pautar-se-á nos seguintes critérios:

FGD-4 de 80 a 100 alunos

FGD-3 de 100 a 200 alunos;

FGD-2 de 2Al a 400 alunos;
FGD-I acima de 400 alunos.

AÍt. 36 - Aos diretores de creches serão atribuídas firnções gratifica-

das pelo exercício, identificadas pelos símbolos: FGDC-I, FGDC-2, FGDC-3,

FGDC-4, constante no anexo IV deste Plano.

§ l"- As FGDC serão atribuídas de acordo com o número de alunos

com efetiva freqüência no estabelecimento por ele dirigido.

§ 2% A proporcionalidade da gratificação face a freqüência, pautar-se-

á nos seguintes criterios: a_
UC
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FGDC -4-até 50alunos;
FGDC - 3 - de 5l a 100 alunos,

FGDC -2-de l0l a200alunos;
FGDC - 1 - acima de 200 alunos.

AÍ1. 37 - As Funções Gratificadas, de Direção - FGD e FGDC serão

atribuídas por ato do Cheie do Executivo, mediante indicação formulada pelo

Secretiirio de Educação e Cultura.

CAPÍTULO ry
DA GRATIFICAÇÃO pnrg TRABALHO COM PORTADORES DE

NECESSIDADES ESPECIAIS

Art. 38 -O integrante do Quadro Proprio do Magisterio em exercí-

cio de atividades especializadas de educação e reabilitação de portadores de ne-

cessidade especiais, de forma direta junto ao Educando, perceberá gratificação

eqúvalent4- ã SON (cinquenta por cento) do valor de seu vencimento normal de

referência e padrão.

parágrafo único - A Gratificação tornar-se-á sem efeito assim que

esse profissional áeixar de atuar de forma direta em Educação Especial.

CAPÍTULO V
DA REGÊXCH DE CLASSE E DA GRATIFICAÇÃO xa 1" SÉRIE DO

EI\SINO FUNDAMENTAL

fut. 39 - são requisitos para atuar na lu série do Ensino Fundamental,

por ordem de prioridade:

I - maior tempo de serviço atuando na lu série do Ensino Fundamen-

tal;
II - formação em Pedagogia;
III - maior tempo de serviço na rede municipal de educação;

IV - maior tempo de serviço na escola.

Art. 40 - O integrante do Q.P.M., em efetivo exercício e atuando em

classe de lu série do Ensino Fundamental, terá uma gratificação de l2o/o (doze

por cento), calculada sobre os Seus vencimentos normais.

a
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§ 1"- Essa gratificação não será incorporada aos proventos quando da

aposentadoria

§ 2% Haverá perda automática dessa gratificação, quando o professor

deixar de atuar na la série do Ensino Fundamental.

CAPÍTULO VI
DA REGÊXCN E DA GRATIFICAÇÃO EM CLASSE DE ACELERA-

ÇÃo DE APRENDIZAGEM ou coRREÇÃo DE FLUxo

Art. 41 - O integrante do Q.P.M que atuar em classe de aceleração

de aprendizagem ou correção de fluxo, terá uma gratificação de 2A% (inte por

cento) calculada sobre os seus vencimentos normais.

Parágrafo Unico - Ao término do projeto de aceleração de aprendiza-

gem ou correção de fluxo, o professor perderá essa gratificação sem prejuízo de

seus vencimentos normais.

CAPÍTULO vII
DOS VEI\CIMENTOS

Art. 42 - A remuneração dos docentes contemplará níveis de titulação

e progressão, e será fixada em uma escala cujo ponto médio terá como referên-

cia o custo médio aluno/ano do sistema mturicipal.

Art. 43 - Os vencimentos dos portadores de diploma de licenciatura

plena, não podem ultrapassar em mais de 40o/a (quarenta por cento) os venci-

mentos dos formados em nível medio.

Arf.44 - O custo medio aluno/ano será calculado com base nos recur-

sos que integram o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valori-

zação do Magistério, aos quais é adicionado o equivalente a l5%o (quinze por

..rrto; dos demais impostos mtmicipais, tudo diüdido pelo número de alunos do

ensino frurdamental regular, do sistema de ensino do Município.

Art. 45 - O ponto médio da escala salarial colresponderâ a media

aritmética entre a menor e a maior remuneração possível dentro da careira.
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AÍt. 46 - A remuneração média mensal dos docentes será equivalente

ao custo médio aluno/ano , paÍa uma frmção de 20 (vinte) horas de aula e 04

(quatro) horas atiüdades, paÍa uma relação média de 25 (ünte e cinco) alunos

por professor, no sistema de ensino.

Pariryrafo Unico - Não atingida essa média de 25 alunos, a remunera-

ção rnédia mensal, cairá na mesma proporção.

Art. 47 - A remuneração dos docentes do ensino frmdamental, estabe-

lecida na forma do art. anterior, constituirá referêncía para a remuneração dos

professores da educação infantil e do ensino médio.

DA c APo., rotâ'át"'ig# l rc oo* E N r o

Art. 48 - Fica institucionúizada como atiüdade permanente da admi-

nistração direta do Poder Executivo a ataalízação dos profissionais da educação,

tendo como objetivos:

I - criar e desenvolver mentalidade, hábitos e valores necessários ao

digno exercício profissional e da f,rnção pública;

Il - afializar e qualificar o integrante do magisterio para o desempeúo

de suas atribuições específicas, orientando-o para obter os resultados desejados

pela administração, de forma produtiva e com qualidade;

III - estimular o rendimento fimcional, criando conüções e propician-

do constante aperfeiçoamento aos profissionais da educação.

Art. 49 - A atualização profissional dar-se-á pela:

I - Integração, com a finalidade de integrar o docente ao ambiente

de trabalho, através da apresentação da organização e fi.rncionamento do sistema

público municipal e das técnicas de relações humanas;

II - Formação, com o objetivo de dotar o profissional de maiores

coúecimentos e técnicas referentes às atribüções que desempenha, mantendo-o

permanentemente afualizado.

III - Adaptação, com a finalidade de preparar o docente para o

exercício de sua frrnção
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Art. 50 - A atualização terá sempre caráter objetivo e prático, e se-

rão assegurados programas permanentes e regulares de aperfeiçoamento pessoal

ministrado e coordenado:

I - pela Administração direta do Poder Executivo utilizando, recur-

sos humanos locais;

II - através da contratação de serviços com entidades e/ou profissi-

onais especializados dentro de áreas específicas do coúecimento pedagogico;

III - mediante o encamiúamento de servidores a instituições espe-

cializadas, sediadas ou não no município;

IV - através de educação à distância e semi presencial, dirigidas

exclusivamente ao aperfeiçoamento do magistério.

Art. 51 - As direções e chefias de todos os níveis hierilrqücos par-

ticiparão dos programas de atualização e aperfeiçoamento:

I - identificando e estudando, no âmbito dos respectivos órgãos as

areas carentes de atualização e estabelecendo programas prioritários;

II - facilitando a participação de seus funcionários nos progrulmas

de atualização e tomando as medidas necessárias paÍa que os afastamentos,

quando ocoÍrerem, não causem prejuízos ao funcionamento regular dos serviços;

III - desempeúando, dentro dos programas, atiüdades de instruto-

res de atuahzação;

IV - submetendo-se aos programas de attahzação adequados às su-

as atribuições.

Art. 52 - Compete à Secretaria Municipal de Administração em co-

ordenação com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a elaboração e o

desenvolvimento dos progrÍImas de capacitação e aperfeiçoamento.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS
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Art.53-Egarantido ao servidor do Magistério o direito de recorrer

administrativamente do enquadramento determinado

( noventa dias), contados da data da publicação do

ao Secretano Municipal de Admrmstração.

por esta Lei, no ptazo de 90

respectivo ato, peticionando

parágrafo Unico - Da decisão do Secretário Municipal de Adminis-

tração, caberâ..õ*.o a ser interposto no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da data da ciência pessoal do resultado ao chefe do Poder Executivo.

41.t. 54 - Os enquadramentos feitos em desacordo com as norÍnas

estabelecidas neste Plano, r.ião reüstos de oficio pela Administração, quando

constatada irregularidade, observando-se o pÍaz;o preüsto no Art. 52 desta Lei.

Art. 55 - Fica criado em forma de abono, sem incorporação salarial

o crédito em conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-

damental e Valorização do Magistério, ao Professor, depois de garantidos 13'

(décimo terceiro) ruÍário e ll3 (un terço) de adicional de férias, no final do

exercício.

CAPÍTULO X
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 56 - Para o estabelecimento da jornada de trabalho do integran-

te do Quadro Proprio do Magistério, toma-se como referência a função docente:

número de horas-ãula equivalente à jornada escolar média dos alunos, acrescida

de 21yo (vinte por cento) de horas-atiüdade a serem desempeúadas no recinto

escolar.

§ l. - A jornada de trabalho mínima colresponde a uma frrlção do-

cente com 20 horas de aula e mais 04 horas-atiüdade.

§ 2. - Entende-se por hora atiüdade aquela destinada à preparação

e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola,

às reuniôes pedagogicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento

profissional, de acordo com a proposta pedagogica do município'

Art. 57 - A jornada de trabalho com 40 (quarenta) horas semanais,

só será admitida em casos de direito adquirido e colresponderá a 25o/o de horas

atiüdades, sendo 20 (vinte) horas-aula, 10 (dez) horas de contra-turno e l0 (dez)

horas-atiüdade.

a I
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Parágrafo Unico - No caso preüsto neste artigo, o profissional per-

ceberá pelo segundo período,7oo/o (setenta por cento) do valor do vencimento

correspondente ao seu padrão de referência.

CAPÍTULO XI
DO QUADRO EM EXTINÇÃO

Art. 58 - O professor sem habilitação no Ensino Médio na modali-

dade normal, terá a partir de 2011,2197, wn pÍazo de 04 (quafio) anos para ad-

quirir essa habilitação, passando desde já a constituir um "Quadro Profissional

em Extinção".

§ 1"- Os profissionais que atuam em creches e pré-escolas sem a ha-

bilitação mínima exigida, terão o przvo preüsto neste artigo, para adquiri-la, in-

dependente de seu cargo de concurso.

5 2'- Será assegurado o direito de formação ao servidor do magistério

que não possuir a habilitação mínima;

§ 3'- O integrante do Quadro Próprio do Magistério, sem habilitação

mínima e que deixar expirar o prazo sem adquiri-la, sujeitar-se-á à readaptação

preüsta no Estatuto Proprio do Magisterio.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕNS FINAIS

Ar.t. 59 - O município aplicarâ, no mínimo, 60% (sessenta por cento)

dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do En-

sino Fturdamental e de Valoização do Magistério, de que trata a Lei Federal n"
g.424lg6,na remuneração do Magistério em efetivo exercício de suas atiüdades

no Ensino Fundamental Público.

Parágrafo Unico - Um percentual equivalente a até 50Â (cinco por

cento) da parcela de recurso de que trata o caput deste artigo, será utilizado du-

rante gm prztzo máximo de 04 (quatro) anos, em programas de capacitação de

professores leigos.

Art. 60 - O município poderá conceder prêmios e diplomas de Merito
Educacional, selecionando, anualmente, os profissionais que se destacaÍem em

L

a



MT'NTCíPTO DE PTTANGA

ô

PRAÇA 28 DE JANEIRO, 171 - CAIXA POSTAL 11 - FONE: (042)746-1122 - FAX: (042) 746:t172

do desenvolümento de trabalho pedagoglco, considerado de real

valor para a elevação da qualidade do ensino

Art. 6l - Os direitos, deveres e demais prescrições que incidam sobre

o servidor professor, estão preüstos nos seguintes diplomas legais, na ordem de

vigência:

I - em primeiro lugar, no Estatuto dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Pitanga - Lei 784 de 20 de dezembro de 1996;

II - em segundo lugar, no Estatuto do Magistério do Município de Pi-

tanga- Lei 785 de 23 de dezembro de 1996;

III - em terceiro lugar, no Plano de Carreira e Remuneração do Magis-
tério, instituído pela presente Lei.

Art. 62 - Em conseqüência do estatuído pelo artigo anterior, o Plano

de Carreira e Remuneração do Magisterio, não revoga os referidos estatutos,

mas acrescenta dispositivos necessários ao cumprimento dos seguintes diplomas

legais:

I - Constituição Federal - artigos 205 e 214;
II - Emenda Constitucional n" 14196 de t2 de setembro de 1'996;

III - Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 - Diretrizes e Bases da

Educação;
IV - Medida Provisória no 1.518 de 17 de outubro de 1997;
V - Lei 9.424 de 24 de dezembro de 1996 - Frurdo de Valorizaçáo do

Magisterio;
VI - Resolução no 03 de 08 de outubro de 1997 - Conselho Nacional

de Educação (Câmara de Educação Básica).

Art. 63 - O Executivo Muricipal enüará dentro de 120 (cento e vinte)
dias ao Legislativo Municipal, Projeto de Lei, contendo a reformulação e a
adaptação completa do Estatuto do Magistério Público do Município, face ao

Plano de Carreira e Valoização do Magistério e demais preceitos estatuídos
pela presente Lei.

Art. 64 - Os Integrantes do Quadro Proprio do Magistério passarão,

após a publicação desta Lei a constituir uma categoria ou classe diferenciada dos

demais servidores públicos municipais, enquadrada em tabelas de padrões, ní-



MT'NTCíPTO DE PTTANGA
PRAÇA 28 DE JANEIRO, 17'l - CAIXA POSTAL 'l'l - FONE: (042)746-1122 - FAX: (042)746-1172

e vencimentos, que lhes garantem a carreira e a manutenção de vencimentos

progfessivos, até a aposentadoria

§ l"- Em conseqüência, os profissionais do Q.P.M. não terão doravan-

te, acrescentados aos seus vencimentos mensais, os valores referentes aos qüin-

qüênios, preüstos em Estatuto.

§ 2"- Da mesma forma os reajustes de vencimentos dos servidores

públicos municipais, enquadÍados em outras classes ou categorias, quando ocor-

rerem, não incidirão sobre os vencimentos dos integrantes do Quadro Proprio do

Magistério.

Parágrafo Unico - Os reajustes dos integrantes do Q.P.M. ocorrerão

sempre que as disponibitidades do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fun-

damental e Valorização do Magrstério, o permitirem.

Art. ó5 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 66 - Os profissionais da Educação em efetivo exercício, quando

da publicação da presente Lei, serão enquadrados no Plano de Carreira e Remu-

neração do Magistério, num prazo máximo de 10 (dez) dias, observados entre

outros, os direitos adquiridos e as exigências de habilitação profissional estabe-

lecidas para enquadramento.

§ l% O Executivo Municipal baixará Decreto, aÉ A6 (seis) dias após a

publicação dessa Lei, regulamentando o processo de enquadramento de que trata

o caput deste artigo.

§ 2"- Para dar cumprimento ao disposto no parágrafo anterior, será

instituída a Comissão de Enquadramento com 06 (seis) membros, nomeada pelo

Prefeito Municipal e composta paritariamente por:

I - Representantes da Administração Pública;
II - Professores indicados pela categoria.

a
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Art. 67 - Por força da Legislação Federal, especialmente a Lei n"

9.424 de 24 de dezembro de 1996 que estabeleceu o Fundo de Desenvolvimento

do Ensino Fturdamental e Valorizaçáo do Magisterio a partir de 1" de janeiro de

1998, apos a aprovação desta Lei e o enquadramento dos integrantes do Q.P.M.,
fica autorizado o pagamento das diferenças de vencimento dos profissionais do

Magistério, enquadrados, retroativamente àquela data.

Art. 68 - O Município adotarâ as proüdências necessárias para, num

prazo de 04 (quatro) anos, universalizaÍ as exigências mínimas de formação pata

os docentes já em exercício no Magistério, preüstas por esta Lei.

Pitanga, em 08 de juúo de I .998.

BUCHMANN

t
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ANEXO I

DO AVANÇO DIAGONAL

O integrante do Quadro Próprio do Magistério deve somâr 120 (cento e vinte) créditos,

sendo que a0 (quarenta) deles, serão obtidos através de Declaração do Diretor da Esco-

la, como mostra a tabela no 0l:

TABELA N'OI

l0 créditos Produtividade
10 créditos Participação
l0 créditos Pontualidade
10 créditos Assiduidade
40 créditos Total

80 (oitenta) créditos serão obtidos através de cursos de atualização, de acordo com a

tabela no 02:
TABELA N" 02

CARGA HORARIA NO DE CREDITOS
08 a 15 horas 08

16 a23 horas l5
24 a 3l horas 18

32 a 39 horas 20

4O a 47 horas 24

48 a 55 horas 28

56 a 63 horas 32

64 a 7l horas 36

72 a 79 horas 40

80 a 87 horas 44

88 a 95 horas 48

96 a l0l horas 52

lO2 t 109 horas 5ó

110 a 117 horas 60

118 a 125 horas 64

126 a 133 horas 68

134 a 141 horas 72

142 a 150 horas 76

151 a 159 horas 78

160 horas 80

a



ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS PARA OS PROFESSORES

§t
F.

(o
§t-
N§o
x
Í

Nol

(ot
f.-

§,1{o
üzo
LL

)
|'-aoÀ
x
ao

F-

oÍ.
trz
')
u.lo
@
§t

(}
É.
ÍL

s
Í§t
§
\

e,

1{
a
o
\

\
\

§
\t
§

§

\

,)

Ref/Classe 02 03 05 07 09 ll l3 l5 t7 l9 2l 23 25

Mag. R-I 208.22 218,63 229.56 24t.04 253.09 265.74 279.03 292,98 307.63 323.01 339. l6 356.12 373.93

Est. Adic. R.II 5Y" 218,63 229.56 2;l l.Ott 253.09 265,74 279.03 292.98 307.63 323.01 339, l6 356.12 373.93 392.62

Lic. Curta R-III l5o/o 239.45 251.42 263.99 277.r9 291.05 305.60 320.tt8 336,93 353.78 371.47 390.04 409.54 430.02

Lic. Plena R-IV 40Yo 291.50 306.08 32 1.38 337.45 3s4.32 372.04 390.6.1 -l10. Ilt 430.69 452,22 .17+.tr3 498.57 523.50

Pós-Grad. R-V 50Yo 312,33 327.94 344.34 361.56 379-63 398.62 418.55 439.47 ,t(r 1.45 484.52 508.75 534. l9 560.89
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AF,IEXO III

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TECNICO PEDAGOGICO

TABELA ..A'O

TABELA "8"

TABELA DE VENCIMENTOS PARA TECNICO-ADMINISTRATIVO
(que atuam em secretarias de Escolas e tambem na Documentação Escolar da SEC)

30
541

\
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26 2816 18 20 22 2402 04 06 08 l0 t2 t4
456,82 476,60 497,24 518,77369,57 385,57 402,27 419,69 437,86R-1 298,99 311,93 325,44 339,53 354,23

595,75 621,55 648,46461,96 481,97 502,84 524,61 547,33 571,02R-2 373,73 389,92 406,80 424,41 442,79
619,58 646,41 674,,40480,44 501,25 522,95 545,59 569,22 593,87R-3 388,68 405,51 423,O7 441,39 460,50

o2 o4 06 08 10 l2 t4 t6 t8 20 ,) 24 26 28 30

R-1 298,99 307,95 317,19 326,71 336,51 346,61 357,00 367,71 378,75 390ol l 401,81 413,87 426,28 439,07 452,24

R-2 313,73 384,94 396,49 408,38 42O,63 433,25 446,25 459,64 473,42 487,,63 5O2,26 517,32 532,84 548,83 565,30

R-3 388,68 400,34 412,35 424,72 437,46 450,58 464,10 488,03 492,36 507,13 522,35 538,02 554,16 570,78 587,90
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Mt Nrcíeto DE PtrANcA
PRAÇA 28 DE JANEIRO, 171 - CAIXA POSTAL 11 - FONE: (042\746-1122 - FAX: (0a2)746-1172

ANEXO IV
GRATIFIcaÇÃo

nuNÇÃo DIRETIVA
EM ESCOLA

ruNÇÃo DIRETIvA
EM CRECHE

SIMBOLO N' DE ALUNOS VALOR RS

FGD.4 DE 80 A 100 100,00

FGD.3 DE 101 A 200 150,00

FGD-2 DE 201 A 400 200.00

FGD-1 ACIMA DE 4OO 250,00

sÍunolo N'DE ALUNOS VALOR R$

FGDC.4 ATE 50 50,00

FGDC.3 DE 51 A 100 l0o,oo
FGDC-2 DE 101 A 200 150,00

FGDC-I ACIMA DE 201 20o,oo

a

tu



.17MUNICIPIO DE PITANGA
PRAÇA 28 DE JANEIRO, 171 - CAIXA POSTAL 11 - FONE: (042)746-1122

ruSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 30/98

Seúor Presidente

Seúores Vereadores

Este projeto implanta o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério

no ârnbito da administração direta do Poder Executivo do Município. E uma

obrigatoriedade decorrente de legislação federal consubstanciada nos seguintes

diplõmas legais: Constituição Federal, arts. 2A5 e 2L4;Emenda Constitucional no

titgO de 12-09-96;Lei n" 9.394 de 20-12-96- Diretrizes e Bases da Educação;

Medida Proüsoria no 1.518 de 17-10-97; Lei no 9.424 de 24-12-96 - Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério. Assim sendo, o novo Sistema de pagamento do magistério, que já

ügõra desde janeiro do ano em curso, exige a implantação do Plano de Carreira

em nível municipal, cujo prazo máximo é o dia 30 de jrroho prÓximo paÍa que a

lei de implantação, seja aprovada pelo Legislativo.

Desde o nosso primeiro contado com a classe dos professores,

manifestamos a nossa intenção de promover, mesmo em nível municipal, uma

melhora salariat para o magistério. Isto agoÍa nos foi possível e com efeito re-

troativo a janeiro do ano em curso.

Trata-se de um Sistema que vai proporcionar real melhora do ven-

cimento do professor e the garantirá uma careira condígna com o valor de tão

laboriosa clàsse, sempre sacrificada ao longo dos anos, e que agora vai ser fi-
nalmente, justiçada.

Como os nobres componentes dessa Casa podem observar, os pre-

ceitos legais estabelecidos por este projeto vão originar o reestudo do Estatuto

do Maglstério, que não será revogado, mas necessita ser modificado e adaptado

à nova realidade do Quadro Próprio do Magistério, para não ser contraditado.

Solicitamos a compreensão dos Senhores Vereadores para uma

tramitação rápida e uma aprovação no prazo preüsto.

FAX: (042) 746-1172
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Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADo Do panaruÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042) 7gõ-34É'3 - Fox: (042) 746.3074

coh/lrssAo DE JUsTrÇA E REDAÇAO

Projeto de Lei n" 30/98 - SUMULA: Implanta no âmbito da administração direta do
Poder Executivo do Município de Pitanga, o Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério.

+) czz C^a Ê5

ççx-tt-t*4 - *.
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(Viquinho)
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roao rlá§o Ribeiro Wolff

Presidente da Comissão
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Secretário
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o Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADO DO PARAÍTA

Proçg 28 de Joneiro, 161 - Fone: (0421 746'34É.3 - Fox (042) 7M'3074
coMrssAo DE F|NANÇAS E ORÇATVTENTO

Projeto de Lei n' 30/98 - SUMULA: Implanta no âmbito da administração direta do
Poder Executivo do Município de Pitanga, o Plano de Carreira e Remuneração do
Magisterio

Data do Envio: 08/06/98

Data da Devolução
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Secretário
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J Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADo Do panaruÁ

Prcco
COMISSA
SOCIAL

Projeto de Lei n'30/98 - SUMULA: Implanta no âmbito da administração direta do
Poder Executivo do Município de Pitanga, o Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério.

28 de Joneiro" 161 - F-one (042) 7,46,-34H.3 - Fox: (04?) 7&'3074
O DE EDUCAÇAO, SAUDE E ASSISTENCIA
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"ROJtTO 
DT LtI 30 /98

?LANO DE CARÇOSE SALÁRTOS
(L4AçTSTÉRIO)

O ARTT7O 755 DA LEI ORaÂNÍCA I4UNTCT?AL E O
ARTrcO 2O7 DA CONSTTTUIÇAO TEDERAL TEN4

EXATAI,4ENTE O t4ESt'IO TEOR:

" A EDIuCAÇÃO, DTREITO DE TODOS E DWER DO

ESTADO E DA TAMÍLIA, SERÁ TROI4OVIDA E

INCTNTIVADA COl,4 A coLAtsoRAÇAO DA

S O CIEDADE, V I SAND O AO ? LEN O DT,ST'NV O LV II4ENT O

DA TESSOA, SE(I ?RE?ARO ?ARA O EXER"CÍCTO DA

CTDADANIA E SUA QTLALIFTCAÇEO ?AM O

TRAtsALI(O,'.

NAO DIZENDO NADA DE NOVO A LEI ORÇÂNTCA

I4UNICI?AL RE?íTE EI4 ?ARTE A CONSTITUIÇAO,

QI/ANDO TALA DOS íryÍNCÍ?IOS QUE DTTIIüET4

COI4O O TNSINO SERá MINISTRADO:

ARTTGO 756, V . ,, VALORIZAÇAO

PROFISSIONÁIS DO ãNSTNO, GAP',/'NTTNDO

TOR,I'4A DA LET, ?LANO DE CARRETRA ?A

I4AGTSTÉRTO ?Uts LTCO MUNTCT? AL.,.'' .

DOS
NA

RAO



1

I{Á AVROXÍI4ADOS OTTO ÁNOS, DESDE A
A?ROVAÇÃO DA LET OR.?ÂNTCÁ, NOS IíERMOS DA
coNsTITUrÇÃO DE 05 DE OUTUBRO Dt. 1.988, SE

TALA NO ?LANO DE CAR?OS E SALÁRIOS, TROITTO
Dt rNrcrATrvA Do ExECuTrvo, JÁ Qut T'ÍuATA DE
cARqospÚattcos ( ARTIqo 9o,I, v,7. " ampeÍ;etao
nunÍníPí,ü: a"d,mini,*tra,ç,á,,c plMirn, mt*vt*ipa,U,
rwtaàa,mento wbra u'rgot on prelãô, o funçoev
ptidsli.u*...").

DESTA TORI'4A, TROTOCOLADO O TROJETO NO

LEçTSLATIVO, ?ASSADO ?ELO CRIVO DÁS COMTS§OSS

ESTARÁ APTO A TRAI4ITAR,

JURÍDICAI,4TNTE, EI4tsORA AÍNDA SEJA UI4 TR"OJETO'

?ORTANTO ?ASSÍWL DE NOYÁ ANALISE, DE

?RINCÍ?TO, OtsMECT, À CONSTITUIÇAO,

NOTADAÀ4ãN'rr NO QUE SE RErE'.t E AO WEJUÍZO Ot
DTREITO ADQUIRÍDO, QITE NAO TOT ENCONTRADO

NO TEXTO,

ARTÍ7O 5o, )<xxIV DA C.T. " A LEI

MqUDICARA O DTRETTO ADQUIRTDO' O

JURÍD^CO ?ERTTTTO t. A COÍSAJUL1ADA"'

RECE

? lp dP, d,er 7.998.

TUtsA T
u.rí.d,í,a-

NÁO
ATO
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O Artiigo 9o no seu inciso 1o do Projeto de Lei no 30/98, passa a ter a

seguinte redaçào :

íí4-
I- Assessorl Pedagógico:

PadrãodeReferênciaI-Ensinomédiocompleto,namodalidade
normal, acrescido de curso de graduação em nível de 3' graq concluído ou iniciado

em 1998.

Padrãodereferênciall.Ensinomédiocompletonamodalidade
normal, acrescido de curso de graduação em nível de 3o Crrau' mais curso de

pós-graduação em educação.

PadrãodeReferênciaIII-Ensinomédiocompletonamodalidade
normal, acrescido de cwso de graduação em nível de 3o Grau' mais curso de

pós-gràduação e mestrado em Educação'

Emenda Modificativa

Atalíbio Tadeu Fo er (Tádio)

Emenda no 1 ao ProJeto de Lei Ordinária no 30/98

Sala das Sessões, em 15 de Junho de 1998'

o Sto

AddkMaldaner (carijó)

PhÜ TOCOLADO
Sob n1 ç_x?-3

ca

Doto
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Passos

Ricardo Badotti Bittencourt

Nara eigão
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oão Flftio Ribeiro Wol

Schon (Viquinho)

J ff

Joel Vidal de França (Joel da Bana)

Mirna i Franzoloso Galafassi
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Tânia Dequêch Éeffieira Paulo José o Bugre)
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Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADo Do panaruÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (O42) 746'34'/.3 - Fox: (O42) 746,-3074

Ennenda no 4 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Modificativa

No artigo 4o, o inciso V passa a ter a seguinte redação: "V - Nível -

posicionamento gradual de forma horizontal dentro da Tabela de Vencimentos, de

acordo com o tempo de serviço 9ímerecimento".

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

Nara Dequêch

aa

a

á'4'«,qqinho)T

a

Mi-rna Franzoloso Galafassi J Ricardo Badotti Bittencourt

Do,PROTOCOLA
sob n" -í9-..í.3. .

»alre,:4*.:b oÍu

I



No artigo 4o, o inciso M passa ater aseguinte redação: "VI - Padrão

de Referência - código-que identifica e pôsiciona o profissional integrante do QPM,

de forma vertical, d"rnà ria Tabeia de Vencimentãs, de acordo com o seu grau de

habilitação profissional específica".

Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADo Do rannruÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042) 746-34r'.3 - Fqx: (042) 1ffi-3Ü74

Ennenda no 5 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Modificatlva

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998'

Nara

(Viqulnho)

Mirna Franroloso Galafassi Ricardo Badoui B ittencourt
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Emenda no 7 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Modificativa

Emenda Modificativa

Atalíbio Tadeu Folmer (Tádio)

Luiz (Viquinho)

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

l.
í

O Artigo 16 passa a ter a seguinte redação :

Art. 16 - por progressão vertical. entende-se a passagem imeOiatay'o

padrão de i.f.rêrrriu, den6o õa Tabela de Vencimentos, do posicionado parâ o

posterior, u*grAoo gfâu A. formação exigido para o novo padrão de referância'

Tânia

PTiOTOCOLADO
sob n " 5qçé

27'Z'*
xaáualdaner (carijó)

João Flávio Wolff

Dotcr
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Joel Vidal de França (Joel da Barra)

Mirna Franzoloso Galafassi

Paulo José Bugre)
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Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADO DO PARANÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042\ 746-3443 - Fox: (042» 746'3074

Emenda no I ao Proleto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Aditiva

Adiciona-se um parágrafo único ao artigo 7o, com a seguinte
redação: "Parágrafo único - A experiência docente mínima, pré-requisitog para o
exercício profissional de quaisquer funções do magistério, que não a de docência,
será de 02 (dois) anos e adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino, público
ou privado".

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

/-
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Dequêcly'f

a

Nara

(Viquinho)

Mirna Franzoloso Galafassi
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Ricardo Badotti Bittencourt
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Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADO DO PARAUÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (O42') 746-34,y'.3 - Fox: (042) 74,6,'3074

Emenda no 10 ac P§etc de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Modificativa

No Anexo I, onde se 1ê: "Do Avanço Diagonal", leia-se: "Do
Avanço Funcional".

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998'

A
NaríDequêc|/teigão

t

aa

a

Luiz (Viquiúo)

Franzoloso Galafassi Juliano Ricardo Badotti Bittencourt
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Câmara de Verea dores de Pitanga
EsrADo Do panaruÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: @42) 746-3M3 - Fox: (0421 746-3074

Emenda no 11 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Modificativa

O artigo 13 passa a ter a seguinte redação: u,A.rt. 13. Para o professor

ou especialista de eduóação ser promovido por merecimento para o nível

subseqiente de seu padrão de referência deverá, no prazo estabelecido, completar

120 (cento e ünte) pontos, conforme o estabelecido no Anexo I deste Plano de

Careira e Remunerâção, em avaliação aplicada por Comissão nomeada pelo

Executivo MuniciPal."

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

-/

Nara Dequêch

(Viquinho) Stoski

Galafassi Ricardo Badotti Bittencourt

PROT OCOLADO
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Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTÂDo Do pnnaruÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (O42\ 746-34./.3 - Fox (O42) 7&3074

Emenda no 12 ao P§eto de Lei Crdinária no 30/98

Emenda Aditiva

Adiciona-se um parágrafo ao artigo 13, com a seguinte redação: "A
Comissão a que se refere o caput deste artigo será constituída por 6 (seis) membros,
composta paritariamente por:

I - representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II - professores indicados pela categoria,
III - diretor, supervisor ou orientador educacional da escola onde o

profissional de educação estiver lotado."

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

Nara eigão

(Viquinho)

Franzoloso Galafassi Badotti Biffencourt
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Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADO DO PARAN

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042) 746'34'/.3 - Fox: (O42) 746.'3074

Emenda no 13 ao Projeto de Lei Or^dinária no 30/98

Ernenda Modificativa

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

Adiciona,se um parágrafo ao artigo 13, com aseguinte redação: "O

regulamento desta Lei de{inire ôriteãos objetivõs e quanütativo§ na aplicação da

fabela I do anexo I. paúe integrante da mesma'"

#rrcrt'-ry'ee,

rt

Nara

(Viquiúo)

Mirna Franzoloso Galafassi

3
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Ricardo Badotti Bittencourt
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Câmara de Verea dore s de Pitan ga
ESTADo DO PARAruÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042) 74f,'34/.3 - Fox: (042, 746-3074

Ennenda no 14 ao Pr.ojeto de Lei ordinár"ia no 30/98

Emenda SuPressi'ra

Fica suprirrúdo o Capítulo IV - Da Promoção

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

-/

ft,ny'",ru,Nara

(Viqulúo)

Franzoloso Galafassi

Stoski

Ricardo Badotti Bittencourt
I
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Doto c,r(l



I

Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADo Do ranauÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042) 746-34E.3 - Fox: (O42) 746,3074

Emenda no 15 ao Frojeto de Lei O:^dinária no 30/98

Emenda Modificativa

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

AI:A Teigão

Luiz (Viquiaho)

Mirne fff,n olçPP Ççfqfassi
Juliano Bittencourt

PROTOCOLADO
soa n".-f.9.â.4

oo;CI: -Z-?-.:.6:99-,

o artigo 25, caput, onde se [ê: "... designado pelo thefe do Poder

Executivo, devendo paÍa o exercício da função"..., leia-se: " " eleito pela

comunidade escolar e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, devendo para o

exercício do mandato... ".
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Câmara de Verea dores de Pitanga
ESTADo Do PaRAUÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042) 746-34E3 - Fox: (O42) 746.3074

Emenda no 16 ao Frojeto de Lei Ordinária no 30/98 l

Ernend a $'íod ificati va

No artigo 26, onde se lê: "Findo o período de designação...", leia-se:

"Findo o período de exercício do mandato...".

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998.

Nara

l- uiz (Viquinho) Stoski

Franzoloso Galafassi Badotti Bittencourt
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Câmara de Verea dotes de Pitanga
ESTADO DO PARAUÁ

Proço 28 de Joneiro, 16I - Fone: @42) 746-34r';3 - Fox: (042) 746,'3074

Emenda n" 17 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98 I '

Ernenda Modificativa

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998.

O caput do artigo 27 passa a ter a seguinte redação: " Art- 27 - A

Diretor terá mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição."

Í -'-

'Z<Nara Dequêch deigão

a
Schon (Viquinho)

Franzoloso Galafassi

Stoski

Ricardo Badotti Bittencourt

PROTOC ADO
Sob n.o
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Câmara de Verea dore s de Pitan ga
ESTADO DO PARATÁ

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (042\ 746'3443 - Fox: (042) 74€,'3074

Emenda no 18 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Modificativa

A denominação do Capítulo VlI, do Título II, onde se lê: "Do

do Estágio Probatório", ieia-se: "Do Provimento e do Estágio
Provimento
Probatório"

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

(Viquinho)

Mirna Franzoloso Galafassi

eigão

Juliano Ricardo Badotti Bittencourt
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Câmara de Verea dore s de Pitan ga
ESTADO DO PARANA

Proço 28 de Joneiro, 161 - Fone: (O42) 746'34r'.3 - Fox: (042) 746-3074

Emenda no 19 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Supressiva

Fica suprimido o artigo 30.
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Nara

(Viquinho)

Ledaci Franzoloso Galafassi

eigão
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Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998'

-/



Câmara de Verea dores de Pitan ga
ESTADO DO PARAN

Proço 28 de Jqneiro, 161 - Fone: (O42) 746'34,r';3 - Fox: (042) 7ffi'3074

Emendano20aoProjetodeLeiordináriano30/98

Emenda Modificativa

No parágrafo lo do a.tigo 32, onde se lê: "do deficiente fisico"'

leia-se: "do portador de deficiência"'

Sala das Sessões, em22 de Juúo de 1998
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ESTADO DO PARÀNÁ

Praça 28 de |aneiro, 161 Fooe (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074

Emenda no 21ao Proieto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Aditiva

No inciso IV do artigo 33, onde se lê: "nível de habilitação", leia-se:

"padrão de referência".

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998.
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das Sessões, em 22 de Junho de 1998.

Paulo José (Paulo Bugre)
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ESTADo Do PARANÁ

Praça 28 de [aneiro, 16Í Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074

Emenda no 22 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Aditiva

Acrescenta-§e a§ artigo 38,0s seguintes parágrafos:

§ lo - A gratiÍicaçãc de trataocaSdesteartigo, seráatribu{duuo
integrante do Quadro Próprio do Magistério, que comprovaÍ çonclusão em estudos

adicionais e ou especializaçáo em Educação Especial.

§ 2'-São requisitos para o exercício de atividades de que trata o caput

deste artigo, por ordem de prioridade:
I - maior grau de formação específica;
II - maior tempo de efetivo exercício na frrnção;

III - maior tempo de serviço na rede municipal de educação."

§ 3. A Gratificaçào tornar-se-á sem efeito assim que e§se profissional

deixar de atuar de forma direta em educação especial.
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Joel Vidat de França (Joel da Barra)

Franzoloso Galafassi
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ESTADO DO PARANA

Praça 28 de faneiro, 16í Fone (042) 74ô'3443 Fax (042) 746'3074
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Emenda no 23 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Modificativa

O artigo 47 passa a ter a seguinte redação: " Art. 47. A.remuneração

dos docentes do ensião funãamental, estabelecida na forma do artigo anterior,

constituirá referência paÍa aremuneração dos professores da educação infantil'"

.t
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Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998

Nara Dequêch
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Franzoloso Galafassi Ricardo Badotti Bittencourt
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ESTADO DO PARANÂ

Praça 28 de faneiro, 161 Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074

Emenda no 24 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Acrescenta-se um artigo,. após o artigo 57, com a seguinte redação:

"A jornada de trabalho no exercício dafmção diretiva será de 40 (quarenta) horas

semanais, com vencimento eqúvalente a âuas vezes a jornada de fiabalho mínima,de

24 horas semanais, além da função gratiÍicada".

Emenda Aditiva

Passos

Ricardo Badotti Biuencourt

Nara Dequêch

PfIOTOCOLADO
Sob n.o

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998
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ESTADO DO PARÀNÁ

Praça 28 de |aneiro, 161 Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074

Emenda no 25 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

Emenda Aditiva

Adiciona-se o paráSafo 4o ao artigo 58, com a seguinte redação:

"Os professores que adquirirem a habilitação mínirna, de que úata este artigo, serão

automaticamente enquadrados nos dispositivos desta Lei.

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998.
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EsrADo Do prnrwÂ

Praça 28 de )aneiro, 161 Fone (042) 746-3443 Fax (042) 746-3074

Emenda no 26 ao Projeto de Lei Ordinária no 30/98

ln

Emenda Modlficativa

Em todo o teúo do Projeto , onde se lê :

"Técnico Pedagógico", leia-se "Assessor Técnico Pedagógico" e onde

se 1ê "Téctúco Adminisüativo " , leia-se "Auxiliar Adminisüativo".

Ernenda Modificativa

Tadeu Folmer (Tádio)

(Viquinho)

Sala das Sessões, em22 de Junho de 1998
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